
PREFEiTURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Ll~l N. 0 3.993, DI~ 22 DE /\BRIL DE 2021. 

Autoriza o Poder Executivo a repassar 
recursos a título de c.ontribuição para a União 
Nacional dos Dirigentes Municipais de 
Edul'ação do Estado de Minas Gerais -
UNDIME-MG. 

1\ Cúman.l Municipal de Congonhas, l~stado de Minas Cicrais, decreta c cu, 
Prefeito sane i o no c promulgo a segui ntc Lei: 

Art. 1" Fica o Poder r:xccutivo autori;.udo a repussur rccmso financeiro, no 
exercício dt' 2021, ú União Nacional elos Dirigentes Municipais de Educação do Estado ele Minas 
Gerais --lJNDIMr:-MCJ. inscrita no CNP.l n. 0 23.g40.622/000I-23. com base nas consignações 
on,;amentúrias da ;\dministraç{tn Direta e Indireta. conforme a seguinte especificação: 

---- -----Í~N;f"j[)Ã-r-Jr-:- ----,----- ----:F-:IN-:A-L-ID:-A-Ic::-)=-E-------·------VÃ-1-.0-R-TOl-.A-I.-
- ~~~---+-------------~~~~~------------1---~~~~~~ 
União Nacional dos Contribuir parn a melhoria da educação 
Dirigentes Municipais de básica no Estado de Minas Gerais, em /\té 
F::clucação do Lstado de especial oferecendo suporte técnico- R$ 2.747.00 
Minas Gerais - UNDIME- pedagógico na gestão educacional do 
1\_ll_(_j ';_· ------·-------·--~-~:!!]_i c í !2!0 de c(~~g_<?~~_a_._s. ____________ _! __________ ___j 

Art. 2" A l'órmn de lransferência do recurso público será definida mediante 
aprescnta<,:fto do plano ele trnbalho. 

Art. T' A instituição somente terá direito ao beneficio desla lei se as condiçõ..::s de 
funcionamento forem julgadas satisfatórias. a critério da Administração Municipal. 

Art. -1" A entidade heneliciada com recursos públicos estuhclecidos nesta lei 
submeter-se-fi fl l~seali;.açllo do Poder rxcculivo Municipal. através do envio de prestação de 
contas ao órgão competente. 

Art. 5" Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade 
bcncliciada de acordo com a disponibilidade financeira elo Município. 

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na dntn de sua publicação. 

Congonhas. 22 ele abril de 2021. 
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